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PROJETO DE LEI Nº. 03/2022 

 
 
 
 

Concede Título de Cidadania 
Guadalupense ao Sr. Camilo Moraes 
Diógenes. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí, faz saber 

que o Plenário da Câmara Municipal de Guadalupe aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Guadalupense ao Sr. Camilo 

Moraes Diógenes. 

 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 Guadalupe-PI, 15 de agosto de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Camilo Moraes Diógenes 

 

Pelos fatos e pela história conhecida por todos que o apoio dos nobres 

colegas para aprovação do presente Projeto para referida homenagem. 

 
 

 


